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RESUMO 

 

Deborah Cristina dos Santos Nery. Limitações à liberdade de contratar nos contratos de 

prestação de serviços firmados por adesão: uma análise sob a ótica do Código Civil. 

2020. 170 páginas. Mestrado – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São 

Paulo, 2020. 

 

A presente dissertação de mestrado versa sobre a limitação à autonomia privada imposta 

pelo art. 424 do Código Civil aos contratos por adesão. Assim, esta dissertação define os 

contratos por adesão, bem como delimita os contratos sujeitos ao regime do Código Civil. 

A partir desses pressupostos, é realizada uma análise do conteúdo do art. 424 do Código 

Civil a fim de definir o significado das expressões nele contidas e os limites impostos por 

este dispositivo aos contratos firmados por adesão. Na sequência, este estudo procede a 

uma análise dos contratos de prestação de serviço, visando a analisar, de forma concreta, 

quais seriam as cláusulas permitidas e quais seriam vedadas nos contratos de prestação de 

serviços firmados por adesão. Ao final, é feita uma análise buscando verificar qual o 

fundamento da limitação à autonomia privada prevista pelo art. 424 do Código Civil. 

 

Palavras chave: contrato por adesão, prestação de serviços, limitação à autonomia privada, 

cláusula abusiva. 
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ABSTRACT 

 

Deborah Cristina dos Santos Nery. Limits to the party autonomy in service agreements 

executed through a standard contract: an analysis under Brazilian Civil Code. 2020. 170 

pages. Masters Degree - Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 2020. 

 

This Master’s dissertation addresses the limitation to party autonomy imposed by art. 424 

of the Civil Code to adhesion contracts. This dissertation defines the adhesion contracts, 

as well as delimits the contracts subject to the Civil Code regime. From these premises, an 

analysis of the content of art. 424 of the Civil Code is performed to define the meaning of 

the expressions contained therein and the limits imposed by this provision for adhesion 

contracts. This study then proceeds to an analysis of services agreements, analyzing, 

concretely, which clauses are allowed, and which are prohibited in service contracts 

executed by adhesion. Lastly, an analysis is made to verify what is the basis of the 

limitation of party autonomy provided for in art. 424 of the Civil Code. 

 

Key Words: adhesion contract, services agreement, limitation to party autonomy, abusive 

clause. 

  



 

9 

SUMÁRIO 

 

INTRODUÇÃO ........................................................................................................................................ 11 

1. DELIMITAÇÃO DO OBJETO DE ESTUDO: CONTRATOS SUJEITOS AO REGIME DO 

ART. 424 DO CÓDIGO CIVIL .............................................................................................................. 13 

1.1. CONTRATOS POR ADESÃO E FIGURAS AFINS ............................................................. 13 

1.2. ELEMENTOS ESSENCIAIS E DEFINIÇÃO ........................................................................ 17 

1.3. CONTRATOS POR ADESÃO SUJEITOS AO REGIME DO CÓDIGO CIVIL ............... 25 

1.3.1. NORMAS QUE REGEM OS CONTRATOS DE CONSUMO POR ADESÃO .................. 28 

1.3.1.1. DEFINIÇÃO DE CONTRATO DE CONSUMO: O CONCEITO DE CONSUMIDOR ..... 29 

1.3.1.2. HIPÓTESES EM QUE O REGIME CONSUMERISTA AFASTA A APLICAÇÃO DO 

CÓDIGO CIVIL ...................................................................................................................................... 33 

1.3.1.3. RELEVÂNCIA DA CONTRATAÇÃO POR ADESÃO NA PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR

 ................................................................................................................................................................... 38 

1.3.2. NÚCLEO CENTRAL DOS CONTRATOS POR ADESÃO SUJEITOS AO REGIME DO 

CÓDIGO CIVIL: CONTRATOS CIVIS E EMPRESARIAIS ............................................................ 39 

1.3.2.1. AUTONOMIA DO DIREITO EMPRESARIAL ..................................................................... 39 

1.3.2.2. CONTRATOS CIVIS E CONTRATOS EMPRESARIAIS .................................................... 49 

2. LIMITAÇÕES À AUTONOMIA PRIVADA NOS CONTRATOS POR ADESÃO: O ART. 424 

DO CÓDIGO CIVIL ............................................................................................................................... 60 

2.1. RENÚNCIA ANTECIPADA .................................................................................................... 60 

2.2. A NULIDADE PREVISTA COMO CONSEQUÊNCIA AO LIMITE IMPOSTO PELO ART. 

424 DO CÓDIGO CIVIL ........................................................................................................................ 65 

2.3. DIREITO RESULTANTE DA NATUREZA DO NEGÓCIO ............................................... 74 

2.3.1. ANÁLISE IN ABSTRATO: ELEMENTOS DO NEGÓCIO JURÍDICO QUE CONFIGURAM 

“DIREITO RESULTANTE DA NATUREZA DO NEGÓCIO” ............................................................. 76 

2.3.2. ANÁLISE IN CONCRETO: ELEMENTOS RESULTANTES DO FIM DO CONTRATO 79 

2.3.2.1. CAUSA, FIM E MOTIVO ......................................................................................................... 79 

2.3.2.2. O PAPEL DO FIM NA DEFINIÇÃO DOS ELEMENTOS RESULTANTES DA NATUREZA 

DO NEGÓCIO ......................................................................................................................................... 84 

2.3.3. OS “DIREITOS RESULTANTES DA NATUREZA” DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ............................................................................................................................................... 86 

2.3.3.1. ANÁLISE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .......................................... 86 

2.3.3.2. SISTEMATIZAÇÃO DOS ELEMENTOS DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ............................................................................................................................................... 99 

2.4. ANÁLISE DA VALIDADE DE CLÁUSULAS EM CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS FIRMADOS POR ADESÃO ........................................................................................... 100 

2.4.1. O PRAZO CONTRATUAL E O ART. 598 DO CÓDIGO CIVIL ...................................... 100 

2.4.2. RESILIÇÃO DO CONTRATO FIRMADO POR PRAZO DETERMINADO E O ART. 603 

DO CÓDIGO CIVIL ............................................................................................................................. 103 

2.4.3. PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA ...................................................................................... 110 

2.4.4. EXCLUSÃO E LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE ................................................ 112 



10 

 

2.4.5. EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO CUMPRIDO ............................................................... 118 

2.4.6. CESSÃO DO CONTRATO .................................................................................................... 120 

2.4.7. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO E CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA ............... 122 

3. FUNDAMENTO DO ART. 424 DO CÓDIGO CIVIL: RAZÃO DA LIMITAÇÃO À 

AUTONOMIA PRIVADA .................................................................................................................... 129 

3.1. A LIMITAÇÃO À AUTONOMIA PRIVADA NOS CONTRATOS POR ADESÃO NO 

DIREITO ESTRANGEIRO.................................................................................................................. 130 

3.2. ANÁLISE DA APLICABILIDADE DOS FUNDAMENTOS DO DIREITO ESTRANGEIRO 

AO ART. 424 CC ................................................................................................................................... 140 

3.3. FUNDAMENTO DA LIMITAÇÃO PREVISTA PELO ART. 424 DO CÓDIGO CIVIL 143 

3.3.1. DEFINIÇÃO DE CLÁUSULA ABUSIVA ................................................................................ 144 

3.3.2. O ART. 424 DO CÓDIGO CIVIL E AS CLÁUSULAS ABUSIVAS ...................................... 150 

CONCLUSÃO ........................................................................................................................................ 154 

BIBLIOGRAFIA ................................................................................................................................... 156 

 

 

  



 

11 

INTRODUÇÃO 

 

A presente dissertação de mestrado tem por objeto estudar as limitações à 

autonomia privada impostas pelo art. 424 do Código Civil (a ser mencionado adiante 

também como CC)1 aos contratos firmados por adesão. O plano de trabalho se divide em 

três capítulos distintos. 

O estudo se iniciará com a definição do campo de aplicação do art. 424 do CC. 

Para isso, em um primeiro momento, este trabalho se ocupa em definir o que são 

os contratos por adesão e seus elementos característicos. Para tanto, explica-se a 

denominação adotada neste trabalho em contraposição àquela do Código Civil (contratos 

“de adesão” e “por adesão”), realiza-se a diferenciação entre contratos por adesão e figuras 

afins, bem como analisa-se criticamente as características comumente listadas pela 

doutrina para essa modalidade de contratação. 

Em um segundo momento, o capítulo se ocupa da delimitação do campo de 

aplicação art. 424 do CC. São definidos os contratos de consumo através do conceito de 

consumidor, é analisada a proteção conferida pelo Código de Defesa do Consumidor (a ser 

mencionado adiante também como CDC) aos contratos por adesão, bem como se a 

proteção conferida pelo Código Civil se aplica de forma subsidiária aos contratos de 

consumo. Após essa etapa, o primeiro capítulo se encerra com a apuração dos contratos 

sujeitos ao regime do Código Civil através de estudo sobre a pertinência, para fins de 

incidência normativa, da distinção proposta pela doutrina entre contratos civis e 

empresariais. 

Definido o campo de aplicação do art. 424 do CC, o segundo capítulo dessa 

dissertação se ocupará a analisar de que forma se opera a limitação à autonomia privada 

prevista por esse dispositivo aos contratos firmados por adesão. Assim, é realizada uma 

análise pormenorizada das expressões que compõem o artigo (“renúncia antecipada”, “são 

                                                 
1 Art. 424. Nos contratos de adesão, são nulas as cláusulas que estipulem a renúncia antecipada do aderente a 

direito resultante da natureza do negócio. 
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nulas”, e “direito decorrente da natureza do negócio”), a fim de apurar seu real significado 

e consequências. 

Na sequência, e ainda no escopo do segundo capítulo, procede-se a um estudo dos 

contratos de prestação de serviços, a fim de apurar as limitações à autonomia privada 

decorrentes do art. 424 do CC que se verificam nesse tipo contratual. 

O terceiro capítulo, sucedido apenas pelas conclusões da pesquisa, ocupa-se da 

investigação acerca dos fundamentos para a limitação à autonomia privada imposta pelo 

art. 424 do CC, passando por uma análise dos fundamentos de semelhante limitação no 

direito estrangeiro, verificando a possibilidade de importação de tais fundamentos, bem 

como pela apuração se este artigo pode ser considerado como um mecanismo de combate a 

cláusulas abusivas em nosso ordenamento. 

Ao final, espera-se que esse trabalho possa contribuir para a discussão dos 

contratos por adesão fora da ótica dos contratos de consumo, sob a qual acabaram 

encontrando fértil campo de desenvolvimento doutrinário. Não sendo contrato por adesão e 

contrato de consumo sinônimos, espera-se, ainda, que a análise proposta por este trabalho 

fomente o debate e possa resolver de forma satisfatória os problemas enfrentados. 
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CONCLUSÃO 

 

No decorrer deste trabalhou procurou-se demonstrar que o fenômeno dos 

contratos por adesão, ainda que tenha encontrado campo fértil de desenvolvimento nos 

contratos de consumo, não estão a ele adstritos. Podemos citar como exemplo contratos 

entre empresas e seus fornecedores ou mesmo prestadores de serviços (que, em razão da 

recente reforma trabalhista, tendem a se proliferar ante o crescimento das terceirizações), 

contratos de distribuição, franquia ou faturização, ou mesmo contratos de compra e venda 

ou locação com cláusulas padronizadas. Em síntese, contratos firmados entre partes que 

não podem ser consideradas consumidoras na visão da teoria finalista mitigada, e que, 

consequentemente, não serão regulados pelo Código de Defesa do Consumidor. 

Diante disso, objetivou-se evidenciar que também o controle de conteúdo nos 

contratos por adesão existe fora das relações de consumo, por força de disposição expressa 

do Código Civil. Ainda que em redação considerada por alguns mais “tímida” do que 

aquela contida no Código de Defesa do Consumidor459, ou em normas com mesmo escopo 

no direito estrangeiro, o art. 424 do CC é uma ferramenta para a proteção do aderente nos 

contratos civis e empresariais. 

O art. 424 do CC, assim, se aplica aos contratos civis e empresariais, não 

incidindo nas hipóteses de contratos de consumo, tendo em vista a ausência de lacuna no 

sistema consumerista a justificar sua aplicação. Nos contratos civis e empresariais, apesar 

da distinção que parte da doutrina tenta traçar entre as duas categorias, entendemos que 

esta não seria suficiente para justificar diferente incidência normativa sobre tais contratos. 

Assim, independentemente da natureza civil ou empresarial do contrato por adesão, o 

art. 424 do CC deve ser aplicado indistintamente. A única diferença será o suporte fática a 

ser considerado, algo que não dependente de referida distinção. 

Para facilitar as conclusões a serem sintetizadas a seguir, retomemos o texto do 

art. 424 do CC, segundo o qual: “nos contratos de adesão, são nulas as cláusulas que 

estipulem a renúncia antecipada do aderente a direito resultante da natureza do negócio”. 

                                                 
459 FAVA, Marina Dubois, Aplicação das normas do CDC aos contratos interempresariais: a disciplina 

das cláusulas abusivas, Dissertação de Mestrado, Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, 2010. 
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Da análise traçada neste trabalho podemos afirmar que o controle de conteúdo 

previsto pelo art. 424 se efetiva pela imposição nulidade como consequência a cláusulas, 

contidas em contratos por adesão, que afastem direitos decorrentes da natureza do negócio 

celebrado. A expressão “renúncia” apesar de empregada pelo artigo de forma atécnica, 

indica exclusão de uma posição jurídica subjetiva que seria favorável ao aderente. A 

expressão “direitos decorrentes da natureza do negócio”, por sua vez, abarca tanto os 

elementos categoriais derrogáveis (naturais) do negócio jurídico, quanto aqueles 

particulares que decorrem do fim do negócio, pois compõem o conteúdo que 

legitimamente se espera contratar. 

Nos contratos de prestação de serviços, esta limitação de conteúdo se observa, por 

exemplo, na impossibilidade (i) de afastar a multa prevista pelo art. 603 do CC460, sendo a 

quantia prevista por lei um patamar mínimo caso o aderente seja prestador, e máximo caso 

seja o tomador de serviços; (ii) de impedir que o aderente se valha da exceção do contrato 

não cumprido (por meio de cláusula solve et repete); ou (iii) de prever cláusula de 

renovação automática que não seja devidamente informada ao aderente e que não 

configure uma verdadeira faculdade conferida a ambas as partes. 

De todo modo, como a definição dos “direitos decorrentes da natureza do 

negócio” depende dos elementos particulares que decorrem do fim do negócio, a 

verificação de cláusulas que poder ser reputadas nulas por força do art. 424 do CC depende 

de uma análise do contrato concretamente firmado entre as partes. 

Por fim, este trabalho objetivou investigar o fundamento da limitação à autonomia 

privada prevista pelo art. 424 do CC. Após uma análise de regramentos de direito 

estrangeiro sobre o tema, e estudo sobre o conceito de cláusulas abusivas, foi possível 

concluir que referido artigo é um mecanismo de proteção do aderente contra cláusulas 

abusivas nos contratos civis e empresariais. Sua aplicação, por outro lado, parte de 

elementos objetivos, quais sejam, conteúdo mínimo garantido ao aderente e por ele 

legitimamente esperado, prescindindo da análise de comportamento do proponente ou da 

demonstração de desequilíbrio contratual. 

  

                                                 
460 Art. 603 Se o prestador de serviço for despedido sem justa causa, a outra parte será obrigada a pagar-lhe 

por inteiro a retribuição vencida, e por metade a que lhe tocaria de então ao termo legal do contrato. 
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